
 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do Decreto 

04/1993, em 17 de março de 2020. 

 

 

DECRETO N. 3.319, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo 
coronavírus, e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de 

Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus; 
 
CONSIDERANDO que o Município já elaborou o Plano de 

Contingência de Bertioga, devido à necessidade de se estabelecer um plano de 
resposta a esse evento e também para estabelecer a estratégia de 
acompanhamento e suporte dos casos suspeitos e confirmados; 

 
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Bertioga; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º As medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, no âmbito do 
Município de Bertioga, ficam definidas nos termos deste Decreto, conforme segue: 

 
I – escolas públicas municipais – as aulas das escolas públicas 

municipais ficam suspensas por tempo indeterminado, a partir 17 de março de 2020, 
sendo tal medida implementada de forma gradual, observada, em qualquer hipótese, 
a segurança alimentar dos alunos: 

 
a) a Secretaria de Educação, em conjunto com a Secretaria de 

Administração e Finanças, deverá, com urgência, providenciar que a partir de 23 de 
março de 2020 seja iniciado o recesso escolar, em observância ao calendário 
escolar, que oportunamente será objeto de análise quanto à necessidade de 
reposição, em consideração à evolução da pandemia em nosso país, e de diretrizes 
a serem fixadas pelo Conselho Nacional, Estadual e Ministério da Educação. 
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II – equipamentos e atividades públicas – todos os equipamentos e 
atividades esportivas, culturais e de lazer serão suspensas a partir de 17 de março 
de 2020, por tempo indeterminado, com exceção dos serviços de saúde, segurança 
e assistência social; 

 
III – alteração do regime de trabalho da Prefeitura do Município de 

Bertioga – nesse momento será mantida a rotina administrativa e, casos específicos 
de servidores que integrem o grupo de risco serão analisados de forma 
individualizada pelos Secretários Municipais: 

 
a) os atendimentos aos contribuintes serão mantidos, sendo que 

todos os setores deverão adotar as medidas acautelatórias de higiene, devendo, 
preferencialmente, manter portas e janelas abertas, para circulação do ar; 

 
b) as sessões públicas de licitações e compras, considerando a 

relevância dos serviços, serão mantidas, devendo os servidores adotar as medidas 
acautelatórias de higiene; 

 
c) as atividades administrativas na Procuradoria Geral do Município 

serão mantidas; e 
 

d) as atividades administrativas na Divisão de Defesa do 
Consumidor (“PROCON”)  e Divisão de Dívida Ativa, serão mantidas. 

 
IV – eventos públicos – cancelados; 
 
V – eventos privados – suspensão de autorização para eventos 

privados por tempo indeterminado, incluindo os já autorizados; 
 
VI – locais de grande circulação – recomendação de restrição de 

circulação de público e de atividades em locais como shopping, galeria, igreja, clube, 
centro comercial, cinema, teatro, academia e similares, sendo recomendado, 
inclusive, o fechamento destes estabelecimentos por 30 (trinta) dias; 

 
VII – visitas hospitalares – suspensas por tempo indeterminado, 

sendo permitido apenas acompanhante que não esteja inserido nos grupos de risco; 
 
VIII – suspensão, por tempo indeterminado, de autorização para 

ingresso de veículos de turismo (vans, micro-ônibus e ônibus) no Município de 
Bertioga, bem como o fechamento do Receptivo (localizado na Avenida 19 de Maio);  

 
IX – fechamento do Centro de Convivência do Idoso por 60 

(sessenta) dias, e; 
 
X – suspensão, por período indeterminado, das atividades grupais 

na Casa dos Conselhos Municipais, estando mantidas as atividades administrativas. 
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Art. 2º Quanto aos demais setores da Administração Pública, 
determino: 
 

a) suspensão de atendimentos e atividades do NACE, exceto 
atendimentos de consultas médicas na especialidade de neuropediatria, sob regime 
de agendamento; 

 
b) suspensão de atendimentos do  serviço de equoterapia;  

 
c) suspensão de todas as atividades grupais:   

 
I – em especial as oficinas do Centro de Referência em Assistência 

Social – CRAS; e 
 
II - em especial as oficinas e rodas de conversas do Centro de 

Referência Especializado em Assistência Social – CREAS. 
 
d) as capacitações e qualificações profissionais no âmbito do 

SUAS/Trabalho e Renda, estão suspensas, por tempo indeterminado; 
 
e) grupos e rodas de conversas da área da saúde; 

 
f) programas de capacitação, no âmbito ambulatorial e hospitalar, 

da Secretaria de Saúde; 
 

g) em relação ao CAPS, suspensão de todas as atividades em 
grupo;  
 

h) suspensão das atividades ambulatoriais da saúde bucal nas 
unidades básicas de saúde, ficando somente para atendimento de procedimentos de 
urgência; 
 

i) suspensão de todas as atividades de voluntariado e demais 
grupos institucionais, como Ongs, e entidades assistenciais e/ou religiosas, no 
âmbito hospitalar; 

 
j) suspensão das atividades e uso da brinquedoteca na instituição 

hospitalar; e 
 

k) fechamento do Forte São João, Parque dos Tupiniquins, Feira 
de Artesanatos, eventos esportivos, campeonatos e ginásios, por período 
indeterminado. 
 

§ 1º Recomendo a restrição do fluxo de pessoas nos locais de 
atendimento, nas unidades do Espaço Cidadão Centro e Vila do Bem Boracéia, 
sendo mantidos os atendimentos, adotadas as cautelas quanto às aglomerações e 
circulação de pessoas. 
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§ 2º Recomendo a todas as entidades, associações, órgãos de 
classes e similares, que adotem as medidas acautelatórias de higiene e de 
suspensão de reuniões e atividades grupais. 

 
Art. 3º Como medidas adicionais de prevenção, determino aos 

Secretários Municipais, que estabeleçam no âmbito de suas Pastas, medidas de 
organização: 

 
a) quanto à limpeza dos ambientes; 

 
b) à disponibilização de insumos e produtos de limpeza, restrição 

de utilização de copos e objetos de uso coletivo; e 
 

c) de protocolos de desinfecção de superfícies que se enquadrem 
como propagadoras de contaminação. 

 
Art. 4º Os bares e restaurantes deverão observar na organização de 

suas mesas a distância mínima de 02 (dois) metros entre elas, devendo ser 
notificados através da Vigilância Sanitária acerca da necessidade de adoção das 
medidas de higiene e prevenção, em especial com a desinfecção das mãos, através 
da lavagem correta com água e sabão e, sempre que possível, à utilização de álcool 
em gel. 

  
Art. 5º As concessionárias de serviço público de transporte coletivo 

de passageiros (municipal e intermunicipal) devem ser igualmente notificadas acerca 
da adoção das medidas de prevenção devendo, preferencialmente, proceder à 
higienização dos veículos com água sanitária, ao fim de cada viagem, de modo a 
expandir os cuidados, e bloquear eventual disseminação de vírus e bactérias, pelo 
contato: 

 
a) taxistas, motoristas de aplicativos e grupos de transporte deverão 

adotar as mesmas medidas de higiene amplamente divulgadas e, preferencialmente, 
circular com as janelas dos veículos abertas; 

 
b) as notificações supracitadas serão providenciadas pela Diretoria 

do Departamento de Trânsito e Transportes, vinculada a Secretaria de Segurança e 
Cidadania; e 

 
c) no mesmo sentido proceder à notificação às administradoras de 

condomínios, associações de bairro, visando alertar quanto aos procedimentos de 
higienização e controle de aglomerações no âmbito de suas atuações. 
 

Art. 6º A Diretoria do Departamento de Vigilância à Saúde deverá 
proceder à recomendação ao comércio, de forma integrada à Diretoria do 
Departamento de Comunicação e à Diretoria do Departamento de Abastecimento e 
Comércio, quanto à adoção das medidas de higiene, de forma preventiva e 
reforçando as diretrizes quanto à adequada forma de manipulação de alimentos. 
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Art. 7º A Diretoria do Departamento de Comunicação deverá adotar 
as providências necessárias à pronta deflagração de campanhas de informação 
visando ao esclarecimento da população acerca da pandemia do COVID-19, agindo 
em articulação com a orientação técnica da Secretaria de Saúde. 

 
Art. 8º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas 

a qualquer momento. 
 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Bertioga, 17 de março de 2020. (PA n. 2819/2020) 

 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 


